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MOÇÃO nº 90/2019
Documento 125/19
Senhora Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, nos termos da alínea c, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada MOÇÃO de Apoio à Deputada Estadual Any Ortiz pelo Projeto de Lei que propõe extinguir a Lei complementar 14.643/2014, que criou o Plano de Seguridade Social dos Parlamentares, que proporciona aos deputados a aposentadoria especial. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção para demonstrar apoio ao Projeto de Lei protocolado pela Deputada Estadual Any Ortiz, pedindo a extinção do Plano de Seguridade dos Parlamentares da Assembleia Legislativa, e que recentemente teve parecer favorável aprovado na Comissão de Constituição e Justiça da Casa Legislativa. 
Um passo muito importante para no combate aos privilégios políticos, garantindo que os mandatos eletivos conquistados não terão mais direito a nenhum regime especial.
Uruguaiana, 9 de agosto de 2019. 
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada Progressistas
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